
— ordenar ao Banco Central Europeu que conceda às recorren
tes o acesso a esses documentos em conformidade com a 
Decisão do Banco Central Europeu, de 4 de Março de 2004, 
relativa ao acesso do público aos documentos do Banco 
Central Europeu (BCE/2004/3) ( 1 ); e 

— condenar o BCE nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com o presente recurso, as recorrentes pedem, ao abrigo do 
artigo 263. o TFUE, a anulação de uma decisão do Banco Central 
Europeu, comunicada pelas cartas de 17 de Setembro e de 21 
de Outubro de 2010, pela qual este indeferiu o seu pedido de 
acesso aos seguintes documentos em conformidade com a De
cisão do Banco Central Europeu, de 4 de Março de 2004, 
relativa ao acesso do público aos documentos do Banco Central 
Europeu (BCE/2004/3): 

i) uma nota intitulada The impact on government deficit and debt 
from off-market swaps. The Greek case (SEC/GovC/X/10/88a); 

ii) uma segunda nota intitulada The Titlos transaction and possible 
existence of similar transactions impacting on the euro area go
vernment debt or deficit levels (SEC/GovC/X/10/88b). 

Em apoio do seu recurso, as recorrentes invocam os seguintes 
fundamentos: 

Em primeiro lugar, as recorrentes alegam que o Banco Central 
Europeu interpretou mal e/ou aplicou erradamente o artigo 4. o , 
n. o 1, alínea a), da Decisão do Banco Central Europeu, de 4 de 
Março de 2004, (BCE/2004/3), que prevê uma excepção ao 
direito geral de acesso conferido pelo artigo 2. o desta decisão, 
na medida em que: 

i) o Banco Central Europeu não interpretou o artigo 4. o , n. o 1, 
alínea a) no sentido de que se deve ter em consideração 
factores de interesse público a favor da divulgação; 

ii) o Banco Central Europeu não conferiu uma importância 
suficiente ou a adequada aos factores de interesse público 
a favor da divulgação dos documentos solicitados; 

iii) o Banco Central Europeu conferiu demasiada importância 
e/ou identificou mal o interesse público contra a divulgação 
dos documentos solicitados. 

Além disso, as recorrentes alegam que o Banco Central Europeu 
interpretou mal e/ou aplicou erradamente o artigo 4. o , n. o 2, da 
Decisão do Banco Central Europeu, de 4 de Março de 2004, 
(BCE/2004/3), que prevê uma excepção ao direito geral de 
acesso conferido pelo artigo 2. o desta decisão, na medida em 
que: 

i) o Banco Central Europeu devia ter interpretado o conceito 
de interesse público «superior» no sentido de um interesse 
público suficientemente importante para prevalecer sobre 
todo o interesse público em manter a excepção; 

ii) o Banco Central Europeu devia ter concluído pela existência 
de um interesse público superior, favorável à divulgação da 
informação solicitada. 

Por último, as recorrentes alegam que o Banco Central Europeu 
interpretou mal e/ou aplicou erradamente o artigo 4. o , n. o 3, da 
Decisão do Banco Central Europeu, de 4 de Março de 2004, 
(BCE/2004/3), que prevê uma excepção ao direito geral de 
acesso conferido pelo artigo 2. o desta decisão, na medida em 
que: 

i) o Banco Central Europeu devia ter interpretado o conceito 
de interesse público «superior» no sentido de um interesse 
público suficientemente importante para prevalecer sobre 
todo o interesse público em manter a excepção; 

ii) o Banco Central Europeu devia ter concluído pela existência 
de um interesse público superior favorável à divulgação da 
informação solicitada; 

iii) o Banco Central Europeu sobrestimou e/ou identificou mal 
o interesse público que se opõe à divulgação dos documen
tos solicitados. 

( 1 ) Decisão do Banco Central Europeu, de 4 de Março de 2004, relativa 
ao acesso do público aos documentos do Banco Central Europeu 
(BCE/2004/3) (JO L 80, p. 42). 

Recurso interposto em 17 de Dezembro de 2010 — 
Zenato/IHMI — Camera di Commercio Industria 

Artigianato e Agricoltura di Verona (RIPASSA) 

(Processo T-595/10) 

(2011/C 72/36) 

Língua em que o recurso foi interposto: italiano 

Partes 

Recorrente: Alberto Zenato (Verona, Itália) (representante: A. 
Rizzoli, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos)
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Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Camera di Com
mercio Industria Artigianato e Agricoltura di Verona (Verona, 
Itália) 

Pedidos do recorrente 

O recorrente pede que o Tribunal Geral se digne: 

— declarar admissível o presente recurso e os respectivos 
anexos 

— anular a decisão Câmara de Recurso na parte em que anula 
a decisão impugnada e ordena que as despesas do processo 
de recurso sejam partilhadas 

— consequentemente a confirmar a decisão da Divisão de 
Oposição 

— condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: o recorrente 

Marca comunitária em causa: marca nominativa «RIPASSA» (pe
dido de registo n. o 106 955), para produtos da classe 33 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Camera 
di Commercio Industria Artigianato e Agricoltura di Verona 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: marca nominativa 
italiana «VINO DI RIPASSO» (n. o 528 778), para produtos da 
classe 33 

Decisão da Divisão de Oposição: indeferimento da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: anulação da decisão impugnada e 
remessa do processo à Divisão de Oposição 

Fundamentos invocados: violação e aplicação incorrecta do artigo 
8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento n. o 207/2009 

Recurso interposto em 29 de Dezembro de 2010 — 
Eurocool Logistik/IHMI — Lenger (EUROCOOL) 

(Processo T-599/10) 

(2011/C 72/37) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Eurocool Logistik GmbH (Linz, Áustria) (represen
tante: G. Secklehner, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Peter Lenger (Wei
nheim, Alemanha) 

Pedidos da recorrente 

— Anular na íntegra a decisão da Primeira Câmara de Recurso 
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 14 de Outubro de 2010, no pro
cesso R 451/2010-1, pela qual foi confirmada a decisão da 
Divisão de Oposição de 27 de Janeiro de 2010 no processo 
de oposição n. o B 751570; indeferir a oposição; remeter o 
processo ao Instituto para dar seguimento ao processo de 
registo da marca, e condenar o recorrido nas despesas, in
cluindo as relativas ao processo na Câmara de Recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente. 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «EUROCOOL» 
para serviços das classes 39 e 42. 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Peter 
Lenger. 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca figurativa 
nacional que contém o elemento nominativo «EUROCOOL LO
GISTICS», para serviços das classes 35 e 39, e denominação 
social «EUROCOOL LOGISTICS», utilizada na vida comercial 
em determinados serviços. 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferiu a oposição. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso. 

Fundamentos invocados: Violação dos artigos 63. o , n. o 2, e 75. o , 
n. o 2, do Regulamento n. o 207/2009 ( 1 ), na medida em que, no 
processo de oposição, não foi concedida à recorrente a oportu
nidade de responder às alegações da outra parte no processo na 
Câmara de Recurso, assim como violação do artigo 8. o , n. o 1, 
alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009, visto não existir 
qualquer risco de confusão entre as marcas em conflito. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 7 de Janeiro de 2011 — Export 
Development Bank of Iran/Conselho 

(Processo T-4/11) 

(2011/C 72/38) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Export Development Bank of Iran (representante: 
J.-M. Thouvenin, advogado)
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